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Comiss3es:- Justiça'e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
	

)2')  
Projeto de lei  

Dá nova redação ao § 32 do 
artigo 96 da Lei n° 1.225, 
de 18 de fevereiro de 1971. 

Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, Prefeito Muni-
cipal, faz saber que a Camara Municipal de Pindamonhangaba aprn 
va e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 12  - O § 32 do artigo 96 da Lei n2  1.225, de 18 
de fevereiro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 96, 	  
§ 32  - vedar o pagamento em dinheiro das feria 

anuais, podendo o funcionario entretanto, gozar obrigatoriamen 
te 15 (quinze) dias ou a metade das férias nao gozadasla que 
fizer jus nos termos da legislação especifica e receber facul-
tativamente os dias restantes em dinheiro." 

Art. 22  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GI: 

Rodri 
Pref- o Municipal 
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